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LEI MUNICIPAL Nº 3.957, DE 17 DE JULHO DE 2007  
 

-Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, através do DER – 
Departamento de Estradas de Rodagem, objetivando o 
asfaltamento da Via Municipal Karh Heinz Jarmann,  
neste município. 

 
 

O Prefeito Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tatuí aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio e Termos Aditivos com o Estado de São Paulo, através do DER – Departamento de 
Estradas de Rodagem, objetivando o asfaltamento da Via Municipal Karh Heinz Jarmann, que 
interliga a SP-127 - Rodovia Antonio Romano Schincariol à Avenida dos Aeronautas, neste 
município.  

Art. 2º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar providências 
necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior. 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Tatuí, 17 de Julho de 2007. 
 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
Luiz Paulo Ribeiro da Silva 

Secretário da Fazenda e Finanças  
 
 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 17/07/2007. 
Neiva de Barros Oliveira  

 
(Oficio nº 476/2007, da Câmara Municipal de Tatuí).  

                                                                                                   
 


